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ACADEBio 
 

 

EDITAL 

CURSO TUTORIA EM EAD 
 
 

Estão abertas as inscrições, no período de 06 a 17 de abril de 2022, para o Curso Tutoria em EaD, que será realizado 

no período de 03 de maio a 27 de junho de 2022, na modalidade a distância, por meio do Ambiente Virtual de 

Aprendizagem – AVA do ICMBio e plataforma Teams. 

 
 

1. APRESENTAÇÃO 

Com a crescente demanda por formações em ambientes flexíveis, capazes de alcançar seu público onde ele esteja, 

viabilizando trocas, aprendizagens e experiências síncronas (em tempo real) e assíncronas (em tempos distintos), 

oportunizando o autogerenciamento e, por consequência, a otimização dos recursos e possibilidades pessoais e 

institucionais, o ICMBio vem investindo na Educação a Distância como estratégia agregadora à formação de 

pessoas. 

O Curso de Tutoria em EAD, construído a partir do olhar às necessidades institucionais e singularidades de seu 

público, vem atender à demanda por capacitação e aprimoramento de seus profissionais que atuarão em cursos 

virtuais, uma vez que a modalidade de Educação a Distância requer uma didática própria, atenta à não 

presencialidade e que demanda intensa comunicação do/a tutor/a, mediação e interação contínua, prática e 

testagem da Plataforma, visando consolidar e aprimorar as competências. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio, desde sua criação em 2007, tem trabalhado 

na implantação de uma política de desenvolvimento de pessoal com o objetivo de propiciar aos servidores 

capacitação continuada visando o desenvolvimento das competências necessárias ao cumprimento da missão 

institucional. O reconhecimento e a valorização dos profissionais do ICMBio como agentes do conhecimento, tanto 

para a ressignificação quanto para sua difusão, é elemento fundamental da política de gestão de pessoas, 

contribuindo para o desenvolvimento da instituição. 

Nesse sentido, a prática já consolidada de formação de pessoal na modalidade presencial, aliada à Educação a 

Distância, através do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA/ICMBio), contribuem para a disseminação de 

conhecimentos, experiências e práticas, possibilitando a ampliação das oportunidades formativas do Instituto, 

estimulando a reflexão e o aperfeiçoamento para a gestão da sociobiodiversidade brasileira.



Já sendo uma estratégia importante para o instituto, com cursos formatados e experienciados com êxito nesta 

modalidade, a EAD ganhou maior reconhecimento e amplitude frente a Pandemia da COVID-19, em que se tornou 

a única forma, no cenário descrito, de continuidade dos processos formativos necessários às atividades 

profissionais. Diante disso, houve um aumento exponencial da demanda por cursos EAD, necessitando também do 

aumento de profissionais preparados para conduzi-la. Neste âmbito, a oferta do Curso de Tutoria em EAD atende 

à necessidade institucional por capacitação e aprimoramento de seus servidores, mas não se limita a este público, 

pois possibilita que, posteriormente, profissionais não ligados ao ICMBio, mas interessados na temática, possam 

realizá-lo. O curso objetiva, portanto, capacitar servidores e, fututramente, colaboradores e parceiros a atuarem 

como tutores nos cursos da modalidade de ensino a distância, de acordo com as diretrizes pedagógicas do ICMBio 

e possibilidades do seu Ambiente Virtual de Aprendizagem. 

 

 

3. OBJETIVOS 

Capacitar servidores a atuarem como tutores nos cursos da modalidade de educação a distância, de acordo com as 

diretrizes pedagógicas do ICMBio e possibilidades do seu Ambiente Virtual de Aprendizagem. 

 
 

4. PÚBLICO 
Servidores e servidoras do ICMBio interessados(as) em desenvolver ou aprimorar as funções docentes em ambiente 
virtuais atuando como tutores (as), preferencialmente que tenham conhecimento e experiência em alguma 
temática de interesse de área técnica no ICMBio e conhecimentos pedagógicos. 

 
 

5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Módulo 1  A Educação a Distância e o Ambiente Virtual de Aprendizagem do ICMBio: A Educação 

a  Distância; A Equipe pedagógica da EAD no ICMBIo. 

Módulo 2  A Tutoria em EaD: Tutoria e interação na Educação a Distância; O papel da Tutoria 

no AVA/ICMBio; Técnicas e Ferramentas do AVA. 

Módulo 3  O AVA do ICMBio e a Prática de Tutoria: Estratégias Motivacionais no EaD; Navegando 

pelo Ambiente Virtual de Aprendizagem do ICMBio. 

 
 

6. INFORMAÇÕES GERAIS 

6.1. Modo de Execução: EAD 
 

6.2. Local de execução: Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA e plataforma Teams 

6.3. Carga Horária: 40 horas 

6.4. Período de realização: 03/05 a 27/06/2022 

 

Aulas assíncronas: Aulas síncronas: 

 

 

03/05 a 27/06/22 

1ª) 04/05/22, das 15 às 17h 

2ª) 03/06/22, das 15 às 17h 
 

3ª) 20/06/22, das 09 às 11h 
 

4ª) 22/06/22, das 09 às 11h 
 

          



6.5. Período de inscrição: 06 a 17/04/2022 

6.6. Período de seleção: 19 a 20/04/2022 

6.7. Divulgação dos selecionados: 22/04/2022 

6.8. Número de vagas: 30 servidores do ICMBio 
         Obs: Caso o número de vagas não seja preenchido por servidores do Icmbio, elas poderão ser remanejadas 
para demais colaboradores. 
 
 

7. INSCRIÇÕES 

7.1 As inscrições deverão ser feitas exclusivamente no Formulário de Inscrição, até o  dia 17/04/2022. Clique 
AQUI para acessar o formulário de inscrição. 

7.1.1 O candidato deverá declarar, em campo próprio do formulário de inscrição, que: 

7.1.1.1 Sua chefia imediata está ciente e de acordo com a realização das atividades a distância, 

preferencialmente, durante o horário de expediente, com dedicação de 1 hora/dia; 

7.1.1.2 Não estará afastado por férias, licença-prêmio ou outros impedimentos legais durante o 

período do curso; 

7.1.1.3 Dispõe dos recursos tecnológicos necessários para participar das atividades do curso 

(computador, notebook, smartphone, tablet ou similares com acesso à internet, câmera, 

microfone e softwares de edição de texto); 

7.1.1.4  Tem habilidade no uso de ferramentas tecnológicas para atividades educacionais (correio     

eletrônico, web, forúm, plataformas de ensino aprendizagem, entre outros). 

7.1.1.5  Tem disponibilidade para dedicar em média 1 hora/dia ao curso e participar dos encontros        

síncronos nas datas e horários indicados no item 6.4. 

 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

8.1. Critérios Eliminatórios: serão considerados inaptos para seleção os candidatos que se 

enquadrarem em uma ou mais situações abaixo: 

8.1.1. NÃO ter efetuado a inscrição de acordo com os prazos e orientações contidas no presente Edital. 

8.1.2. A chefia imediata NÃO está ciente e de acordo com a participação nas atividades do curso; 

8.1.3. ESTARÁ afastado por férias, licença prêmio ou outros impedimentos legais durante o período do 
curso; 

8.1.4. NÃO dispõe dos recursos tecnológicos necessários para participação nas atividades do curso; 

8.1.5. NÃO tem habilidade no uso de ferramentas tecnológicas para atividades educacionais; e 

8.1.6. NÃO tem disponibilidade para dedicar em média 1 hora/dia ao curso e participar dos encontros 
síncronos nas datas e horários indicados no item 6.4. 

8.1.7. NÃO terem cumprido o interstício mínimo de sessenta dias após afastamento para participação 
em treinamento regularmente instituído (cursos do ICMBio), Licença Capacitação e eventos 
externos de curta, média e longa duração. (A data do último afastamento deverá ser indicada em 
campo próprio no formulário de inscrição). 

 
 

8.2.        Critérios Classificatórios: a classificação dos candidatos será feita de acordo com os critérios     

abaixo, na seguinte ordem: 

8.2.1. Disponibilidade para atuação em atividade de tutoria em curso do ICMBio; 

8.2.2.  Atuação em atividade de instrutoria ou tutoria em curso do ICMBio presenciais, remotos ou a 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=VitOwbzFvUOtnECM9sw1YB2mtLaJJptOhs41TVemF2JUNlFLTDZITjYxVzA3RTk1RDg5SFVOR1JPTC4u


distância; 

8.2.3. Atuação como facilitador, mediador ou moderador em cursos, oficinas ou grupos de trabalho do 

ICMBio presenciais ou a distância. 

 

8.3.        Critérios de Desempate: em caso de empate, serão aplicados os critérios abaixo, na respectiva 

ordem: 

8.3.1. 1º Ser servidor 

8.3.2. 2º Ter formação na área pedagógica 

8.3.3. 3º Ser instrutor do ICMBio portariado  

8.3.4. 4º Maior tempo de instituição 

8.3.5. 5º Maior idade 

 

9. SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

9.1. A seleção dos candidatos será feita pela coordenação técnica do curso com apoio do NEAD/ACADEBio, 

considerando os critérios indicados no item 8 deste Edital. 

9.2. A lista de selecionados será divulgada no AVA do ICMBio no dia 22/04/2022. 

9.3. Caso o número de selecionados seja maior que o número de vagas, será publicada, também, uma lista 

de espera. Em caso de desistência, e havendo prazo para os trâmites, os candidatos da lista de espera 

serão convidados a participar do curso, seguindo a ordem de classificação. 

 

 

10. AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO e CERTIFICAÇÃO NO CURSO. 

10.1. A avaliação do cursista será realizada de forma processual, através de atividades, fóruns, participação 

nas aulas síncronas e práticas no AVA. 

10.2. Será considerado aprovado e receberá o certificado o cursista que: 

▪ Tiver aproveitamento geral de 75% do curso 

▪ Navegar, no mínimo, em 80% do conteúdo 

▪ Realizar as atividades propostas 

▪ Ter registro, no mínimo, em 2 fóruns 

▪ Participar das aulas síncronas 

▪ Elaborar Plano de Tutoria 

▪ Inserir as atividades práticas na Plataforma 

▪ Responder a Avaliação de Satisfação 
 

11. INFORMAÇÕES IMPORTANTES (Arts. 31, 75, 76 e 92 da Portaria nº 71, de 28/01/20 e Art. 27 da IN21/21 do 

ME). 

• O servidor que estiver afastado por férias, licença-prêmio ou outros impedimentos legais não 

poderáparticipar de ações de desenvolvimento. 

• Na impossibilidade de participar da ação de desenvolvimento o servidor deve formalizar justificativa 

àCGGP, por meio do SEI, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis para o início da ação. Caso 

nãohaja esta comunicação o servidor ficará sujeito ao ressarcimento das despesas efetuadas pelo ICMBio. 

• O servidor ficará impedido de participar de ações de desenvolvimento pelo período de 6 meses emcaso 

de desistência injustificada após o início da ação, em caso de reprovação ou da não obtenção 

doaproveitamento mínimo requerido para a ação. 

• Deverá ser observado o interstício mínimo de 60 (sessenta) dias, definido em ato normativo 

deregulamentação da PNDP. 

 



12. CONTATO 
 

ACADEBio: aline.santo.terceirizada@icmbio.gov.br 

Coordenação do Curso: kamila.oliveira@icmbio.gov.br 

 

 

Inscreva-se!!!

mailto:aline.santo.terceirizada@icmbio.gov.br
mailto:kamila.oliveira@icmbio.gov.br


 

 

 





 


